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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL !"

Prefeitura Municipal de Manoel Viana ,

"Administrando com as pessoas" \\"
'- '- ~"., ""..~

~_..~~.~.~.~~<?9 /99..., -

PROJETO DE LEI
"\

"Autoriza o Executivo a Criar Rubrica, Abrir Crédito e-
Efetuar Doação em Projeto de Eletrificação Rural e Dá
Outras Providências."

MIaR AFa:iMIro ~ GA.RA.IAWI, Prefeito M.niciI::8l cE M:n::el Vía-a, ffi -Fa:p si:::er en

dio-'::tXSt.o m Art. ~ cE. lei ~ca M.niciI::8l, q;e a cârera M.niciI::8l ~ e W s::r-c~

m a Pre:H1te lEr.

Art. 1 °- Fica o Poder Executivo autorizado a criar Rubrica e Abrir Crédito, na Secretaria
da Agropecuária, Indústria e Comércio para efetuar DOAÇÃO em Projeto de
Rede de Eletrificação Rural, conforme discriminação abaixo:
0501.04070212.044 -Rede de Eletrificação
0501.04070212.044.3.0.0.0.00- Despesas Correntes
0501.04070212.044.3.1.0.0.00- Despesas de Custeio
0501.04070212.044.3.1.3.0.00- Serviços de Terceiros
0501.04070212.044.3.1.3.2.00- Outros Serviços e Encargos R$3.000,00

Art. 2°- Servirá de cobertura para o crédito, a seguinte Rubrica da Secretaria da
Agropecuária, Indústria e Comércio.
0501.04070211.012.4.1.1.0.00- Obras e Instalações R$3.000,00

Art. 30 -A presente doação, operar-se-á na confonnidade do disposto nos Projetos da
localidade da Barragem do 1tu, para extensão de rede em baixa tensão, confonne
anexo.
01- Constantino Severo Cardoso e Outros
02- Sadi da Silveira Teixeira e Outros
03- Pedro Ildo Zavarize
04- Adelim Abe

Art. 4°- O valor da doação será pago diretamente a finna prestadora do serviço.

Art.5°- Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

GABINETE DO PREFEUO MUNIL:lPAL, 22 de novembro de l~~~.
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